PROJETO DE LEI Nº 290, DE 2016

Declara de utilidade pública estadual a Associação Leão de Judá de Paulínia - ALJP, no município de Paulínia, Estado de São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação Leão de Judá de Paulínia – ALJP, localizada na Rua Valdete Maria Ferro Favero, n. 1898, bairro Jardim Vista Alegre, CEP 13.140-150, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de n. 17.256.299/0001-42, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas da Comarca de Paulínia, Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação Leão de Judá de Paulínia é uma associação civil, sem fins lucrativos, sem vínculos ou participação político-partidária, religiosa, classista ou discriminatória, fundada em 04/06/2012, cuja finalidade se destina a Defesa dos Direitos da Infância e Juventude, bem como à promoção e proteção, contribuindo para a integração da Infância e Juventude junto à sociedade.

A Associação tem entre suas atividades promover atividades que contribuam para o protagonismo, e da autonomia das crianças, adolescentes e jovens, com trabalho de conscientização e preservação do Meio Ambiente, através de projetos e ações visando tornar a sociedade mais saudável.

A entidade ao longo de sua existência tornou-se referência no município de Paulínia com um espaço para a prática esportiva e realização de eventos sociais, superando inclusive as adversidades e conseguindo atingir seus objetivos, sendo que a aprovação deste Projeto de Lei pelos nobres Deputados contribuirá e muito para o crescimento da cidadania e a prática esportiva e social no Município de Paulínia.    

Sala das Sessões, em 5/4/2016.
a) Rodrigo Moraes - DEM

